PROJETO DE LEI Nº 844, DE 2015

Classifica Jambeiro como Município de Interesse Turístico

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – Fica classificado Jambeiro como Município de Interesse Turístico.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Jambeiro foi fundada em 30 de março de 1876 e está localizada a 120 km da capital paulista e 347 da capital carioca. Possui, segundo dados do IBGE, aproximadamente 5.350 habitantes e tem como municípios limítrofes Paraibuna ao sul, Santa Branca a sudoeste, Caçapava e São José dos Campos ao norte e Jacareí a oeste. 

Quando o café era cultura dominante no Vale do Paraiba, uma povoação começou a se formar às margens do rio Capivari, em torno de uma capela, sob a invocação de Nossa Senhora das Dores, construída em 1871, em terrenos doados pelo Capitão Jesuino Antônio Batista. 

A povoação que se tornou freguesia em 1872, logo ocupou toda área doada pelo seu fundador. Para permitir a expansão do perímetro urbano, Luiz Bernardes de Almeida Gil doou seus terrenos aos vizinhos do povoado e aos novos moradores que lá construíram suas casas. 

As altas produções cafeeiras alcançadas pelos fazendeiros locais promoveram o desenvolvimento da Freguesia que foi elevada, em 1876, à categoria de vila, com prerrogativas de município. 

No ano seguinte, sua denominação foi alterada de Vila de Nossa Senhora do Capivari para Jambeiro, devido à abundância desta árvore frutífera. As crises do café, nas primeiras décadas do século XX, alteraram a economia de Jambeiro que passou a se basear na pecuária leiteira.

Hoje, o município é uma excelente opção para os turistas que buscam uma cidade calma e agradável para passear. Quem passa por Jambeiro tem como um dos pontos de visitação a Praça Almeida Gil, no centro, que preserva os costumes e a calmaria da cidade do interior.

Ao visitar o município, o turista faz uma verdadeira viagem ao passado, ao contemplar Fazendas e Casarões Coloniais, assim como a arquitetura do Mercado Municipal e das diversas Igrejas presentes na localidade.

O Museu do Tropeiro, que resgata as tradições do tropeirismo, também recebe diversos turistas toda semana, assim como o cruzeiro, a cascata e o mercado municipal. O artesanato também ganha destaque na casa destinada para a confecção e a venda dos produtos.

A cidade conta também com o casarão cultural Mané Mendes, um espaço destinado especialmente para as atividades culturais, com oficinas de artesanato, aulas de balé, oficinas de violão e fanfarra.

Assim, diante da vocação turística histórica do Município, oferecemos à apreciação dos nobres pares o presente projeto de lei, contando com sua aprovação.

Sala das Sessões, em 21/5/2015

a) Afonso Lobato - PV

